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Confira 
homenagens feitas 

pelos alunos das 
escolas do ensino 

fundamental 
► Página 4

Milhares prestigiam evento em 
comemoração aos 52 anos de Louveira
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Programa ‘Louveira sem sujeira’ 
tem novo local para a próxima semana

Entre os dias 27, 28, 29 e 30 de março, a equipe da Secretaria de Ser-
viços Públicos passará pelo bairro da Abadia com o Programa Louveira 
Sem Sujeira. A ação contribui para a diminuição de materiais em desuso 
que acabam ficando espalhados pelas ruas como, por exemplo, móveis 
velhos, colchões, sofás, pneus, eletrodomésticos, entre outros.

Além de deixar a cidade mais bonita, a ação também inclui serviços 
de poda de árvores, desentupimento de boca de lobo, conservação de 
estrada, pintura de guias e muito mais.
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Aniversário da cidade atrai cerca de 8 mil pessoas

O s 52 
anos de 
Louvei-
ra foram 

comemorados em grande 
estilo durante evento reali-
zado na Área de Lazer do 
Trabalhador. Diversas atra-
ções gratuitas divertiram 
as crianças, como pipoca, 
algodão doce e brinquedos 
infláveis. O recinto já es-
tava cheio a partir das 14h 
e, às 19h, subiu ao palco a 
dupla sertaneja Montreal & 
Santarém, fazendo a aber-
tura do espetáculo. Já às 
20h30, a dupla Gilberto e 
Gilmar, de Rinópolis, en-
cerraram as apresentações. 
Uma praça de alimentação 
ficou no local para garantir 
a energia de todas as 8 mil 
pessoas que passaram pelo 
local durante todo o dia.
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Alunos das escolas 
municipais prestam homenagem à cidade

Durante a última semana, as escolas municipais prestaram homenagem aos 52 anos da cidade de Louveira. Os alunos do ensino fundamental apre-
sentaram músicas e poesias destacando os pontos históricos e turísticos da cidade. Já os alunos do ensino infantil, além das apresentações, também 
realizaram com a ajuda dos professores, uma exposição com desenhos sobre Louveira. 
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1º Liquida Louveira promete movimentar o comércio

J á está tudo 
p r e p a r a d o 
para a grande 
promoção que 
promete im-

pulsionar as vendas do comér-
cio na região central da cidade. 
O 1º Liquida Louveira aconte-
ce nos dias 8 e 9 de abril. No 
sábado, funciona das 10h às 
20h e aos domingos, das 10h 
às 18h na Área de Lazer do 
Trabalhador. No local serão 
montados estandes para reu-
nir todos os lojistas em um só 
local, com descontos especiais 
para a população.

De acordo com a Secreta-
ria de Desenvolvimento Eco-
nômico, o objetivo do evento 
é promover o comércio local, 
propor um ambiente de entre-
tenimento e boas compras.

Além disso, a popu-
lação poderá contar com 
um amplo espaço e es-
tacionamento gratuito. 
E para garantir a reposi-
ção de energias, haverá 
lanchonetes. Já para a 
criançada, brinquedos in-
fláveis, pipoca e algodão 
doce serão disponibili-
zados gratuitamente. O 
evento é realizado pela 
Associação Comercial 
Empresarial de Louveira.  
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Dia Mundial da Água: 
Louveira tem muito que comemorar!

D iante da importân-
cia da água para a 
nossa sobrevivên-
cia e da necessi-
dade urgente de 

manter esse recurso disponível, surgiu o 
Dia Mundial da Água. Essa data, come-
morada no dia 22 de março, foi criada 
em 1992 pela Organização das Nações 
Unidas (ONU) e visa à ampliação da dis-
cussão sobre esse tema tão importante.

Em Louveira a água e saneamento 
são tratados com atenção especial. A 
Secretaria de Água e Esgoto foi criada 
em 2013 pela atual administração com 
o objetivo de combater a insuficiência 
do sistema de abastecimento do municí-
pio, decorrente de problemas em todos 
os seus componentes, desde a disponibi-
lidade de água bruta, até a inadequação 
e sub-dimensionamento da rede de dis-
tribuição, instalações de captação, trata-
mento e reserva de água.

A partir de 2014, a histórica deficiên-
cia no sistema de abastecimento público 
foi severamente afetada em função da 
crise de hídrica. Nestas condições, foram 
adotadas, de forma simultânea, medidas 
emergenciais, de curto, médio e longo 
prazo, com o objetivo de ampliar a capa-
cidade de atender a demanda por água, 
incluindo ações para minimizar as per-
das no sistema. Ao todo, entre o ano de 
2013 e 2016, foram investidos um pouco 
mais de 100 milhões de reais no setor de 
água e esgoto, compondo o conjunto de 
ações estabelecidas no Plano Diretor de 
Abastecimento Público, Plano de Sane-
amento Básico e Plano de Combate às 
Perdas.

Para o ano de 2017 existe uma pre-
visão de investir, aproximadamente, 14 
milhões em projetos e obras de infraes-
trutura. 
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- Construção do ponto adicional de captação e adutora de 
água bruta no córrego Rainha;
- Substituições de adutoras e rede de distribuição de ci-
mento amianto no bairro Vila Pasti;
- Construção de nova Estação de Tratamento de Água;
- Construção de Laboratório para análise de água;
- Implantação de adutoras de reforço no abastecimento 
nos bairros Vassoural e Santo Antônio;
- Substituição e reforma de reservatórios municipais.

Obras 
já 
realizadas:

    Nove novos reservatórios:
    Arataba: 500m³
    Jardim Bandeirantes: 1.500m³
    Jardim Juliana: 1.500m³
    Jardim Vera Cruz: 1.500m³
    Monterrey: 500m³
    Parque Brasil: 1.500m³
    Sagrado Coração: 1.500m³
    Terra da Uva: 1.500m³
    Vila Omizollo: 1.500m³

-Adutoras para alimentação e retorno dos novos reserva-
tórios;
-Projeto, licenciamento e desapropriação para a construção 
de represa de abastecimento no córrego Fetá;
-Projeto, licenciamento e desapropriação de ponto adicio-
nal de captação no rio Capivari;
-Substituição de redes de cimento amianto na área central 
(em obra) e parte do bairro Santo Antônio (projeto).

Obras e
projetos em
andamento:
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Prefeitura de Louveira 
oferece aulas gratuitas de Taekwondo

A Prefei-
tura de 
L o u -
ve i r a , 
p o r 

meio da Secretaria de Es-
porte, Lazer e Juventude 
oferece aos moradores da 
cidade aulas gratuitas de 
Taekwondo. As aulas acon-
tecem durante a semana, de 
terça e quinta-feira e são mi-
nistradas pelo mestre Carlos 
Costa, que tem graduação de 
6º DAN, é diretor técnico da 
Federação do Estado de São 
Paulo, formado em Educa-
ção Física e já foi atleta da 
Seleção Olímpica por seis 
anos e atleta da Seleção Bra-
sileira por dez anos.

Locais e Horários:
08:45 às 09:45 e 16:00 às 17:00 hs
Centro de Artes Marciais, Bairro do Capivari.

10:00 às 11:00 e 14:00 às 15:00 hs
Bairro Nova Estrela

18:00 às 19:00 hs
Bairro Vassoural

19:30 às 20:30 hs
Bairro Monterrey

5º Open Louveira de Jiu Jitsu 
profissional está com inscrições abertas

N o próximo dia 9, domingo, acon-
tece em Louveira o 5º Open de 
Jiu Jitsu Profissional. A expecta-
tiva da equipe organizadora para 
este ano é que o evento receba 

500 atletas, aproximadamente. A competição acontece-
rá na Área de Lazer do Trabalhador (Rodovia Romildo 
Prado, km 1), a partir das 8h.

Os competidores disputarão nas categorias de Mirim 
e Master II. Na edição anterior, mais de duas mil pes-
soas passaram pelo ginásio interessadas em assistir às 
lutas que estavam acontecendo. Os interessados podem 
fazer a inscrição através do site www.soucompetidor.
com até o dia 4 ade abril às 17h.
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Locais e Horários:
08:45 às 09:45 e 16:00 às 17:00 hs
Centro de Artes Marciais, Bairro do Capivari.

10:00 às 11:00 e 14:00 às 15:00 hs
Bairro Nova Estrela

18:00 às 19:00 hs
Bairro Vassoural

19:30 às 20:30 hs
Bairro Monterrey

Secretaria de Esporte passa a 
atender em novo local a partir de Abril

A S e c r e t a r i a 
de Esporte, 
Lazer e Ju-
ventude vai 
mudar de en-

dereço a partir do mês que vem. A 
inauguração do novo espaço está 
prevista para acontecer logo no dia 
1º de abril e será na Estrada Mi-
guel Bossi, 358. A estrutura agora 
é mais ampla e a população vai po-
der fazer inscrição para as aulas e 
demais atividades oferecidas pela 
secretaria.

No antigo endereço (Área de 
Lazer do Trabalhador) a secretaria 
vai manter uma equipe para prestar 
atendimento ao cidadão, como re-
servas de quadras e inscrições para 
modalidades esportivas. 
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Super FC goleia Viracopos FC 
com 5 a 1 na quarta rodada do amador

e um de Raphael. Os dois gols 
do time EC Nova Estrela foram 
feitos pelo jogador Eduardo.

No próximo domingo, 26, 
os times disputam a quinta ro-
dada do campeonato. Confira 
ao lado a tabela dos próximos 
jogos:

N o último 
domingo, 
19, acon-
t e c e r a m 
os jogos 

da quarta rodada do Campeonato 
de Futebol Amador da 1ª divisão 
de Louveira. O time Super FC go-
leou o time Viracopos FC termi-
nando o jogo com 5 a 1, com dois 
gols de Ederson, um de Anderson, 
um de Everton e um de Warley. 
Marcos Leomir marcou o único 
gol do time Viracopos FC.

O jogo entre Vila Telamar e 
Vila Pasti acabou no 1 a 0, com 
gol de Rafael Jackson (Vila Tela-
mar). Outra goleada foi do time 
Amyza contra o time Ala que fez 
5 a 2, com dois gols de Ed Carlos, 
dois de Wellington e um de Rob-
son. Do Ala, os dois gols foram de 
Pedro e Valdemar.

Já o jogo entre Primus e CA 
Bandeirantes ficou no 1 a 1, com 
gol de Romério (Primus) e Tiago 
Ivo (CA Bandeirantes). O último 
jogo da rodada foi entre EC Nova 
Estrela e Ferroviário FC que aca-
bou no 4 a 2, com dois gols de Ei-
vando, um de Leonardo Consolin 

AMERICA
VILA PASTI

SUPER FC
EC NOVA ESTRELA

PRIMUS

VIRACOPOS FC
FERROVIÁRIO FC
BANDEIRANTES
AMYZA
ALA

X
X
X
X
X

08:30
10:30
08:30
10:30
13:30

MUNICIPAL
MUNICIPAL
CEIL
CEIL
CEIL

PRÓXIMOS JOGOS

Mês que vem tem caminhada contra o sedentarismo

N o próximo dia 
2, acontece em 
Louveira mais 
uma edição da 

caminhada contra o sedentaris-
mo. O programa é uma iniciativa 
da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude e o percurso será de 4,5 
km, com saída da garagem mu-

nicipal (Rua Silvério Finamore, 
1561) às 8h30.

A caminhada terá uma parada 
no Instituto Sede do Rugby. Lá os 
participantes terão acesso à frutas 
e água para ajudar na hidratação. 
A participação é gratuita e basta 
chegar no local da concentração. 
Nas últimas edições, o evento 

chegou a reunir, em média, 200 
pessoas e a cada caminhada, a se-
cretaria visa reunir ainda mais em 
prol da saúde física dos morado-
res de Louveira.

O sedentarismo é caracterizado 
pela falta de atividade física do 
ser humano, fazendo com que sua 
saúde entre em declínio, apresen-

tando problemas crônicos, como 
diabetes, cardiopatia e obesidade 
podendo causar a morte.

O evento conta com o apoio 
da Secretaria de Saúde, que dis-
ponibiliza sempre ambulâncias e 
enfermeiros para possíveis aten-
dimentos.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DECRETOS

DECRETO Nº 4.850 DE 10 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “11”, da quadra “B”, do 
loteamento denominado “Residencial Cavalli”, situado no Município de Louveira/SP, de propriedade 
do compromissário Homero Oliveira de Souza, ou a quem de direito, imóvel integrante do objeto da 
matrícula n.º 81.294, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí/SP.
 
NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo artigo 98, inciso XIV, da Emenda à Lei Orgânica do 
Município, nº 09/04.

Considerando, as disposições da Lei Complementar nº 2.504, de 21 de dezembro de 2015, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.519, de junho de 2016;
Considerando, o que consta no procedimento administrativo nº 008020/2016;
Considerando, as disposições das Secretarias competentes;

Decreta:
Art. 1º Fica aprovado o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “11”, da quadra “B”, do 
loteamento denominado “Residencial Cavalli”, situado no Município de Louveira/SP, imóvel integrante do 
objeto da matrícula n.º 81.294, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí/SP, passando 
o lote ter a seguinte medida e descrição:

SITUAÇÃO ATUAL: (Matrícula n°81.294)
Um lote de terreno sob número onze (11) da Quadra “B” do loteamento denominado “Residencial Cavalli”, 
situado na cidade e município de Louveira, desta comarca, medindo cinco metros e doze centímetros (5,12m) 
em curva, nove metros e sessenta e nove centímetros (9,69m) em curva e oito metros e oitenta e dois centímetros 
(8,82m) em curva, de frente para a Rua da Liberdade (antiga Rua Dois “02”) e Balão de Retorno da Rua da 
Liberdade (antiga Rua Dois “02”); doze metros e noventa e seis centímetros (12,96m) de fundos para a Gleba 
de Arlete Cavalli Dinofre e Filhos, quarenta e dois metros e oito centímetros (42,08m) do lado direito, de quem 
da Rua da Liberdade (antiga Rua Dois “02”) olha para o lote, confrontando com o lote número dez (10) e trinta 
e dois metros e sessenta e quatro centímetros (32,64m) do lado esquerdo, confrontando com o lote número doze 
(12), encerrando a área de 421,35 metros quadrados.

Existe uma “FAIXA NON AEDIFICANDI”, ao longo da divisa com área de Arlete Cavalli e Filhos, com dois 
metros (2,00m) de largura.

SITUAÇÃO PRETENDIDA:

LOTE “11-A”:
Um lote de terreno da Quadra “B” do loteamento denominado “Residencial Cavalli”, situado na cidade e 
município de Louveira, desta comarca, medindo oito metros e oitenta e dois centímetros (8,82m) em curva, 
nove metros e sessenta e nove centímetros (9,69m) em curva, de frente para a Rua da Liberdade (antiga Rua 
Dois “02”) e Balão de Retorno da Rua da Liberdade (antiga Rua Dois “02”); seis metros e quarenta e seis 
centímetros (6,46m) de fundos para a Gleba de Arlete Cavalli Dinofre e Filhos, quarenta e cinco metros e 
quarenta centímetros (45,40m) do lado direito, de quem da Rua da Liberdade (antiga Rua Dois “02”) olha para 
o lote, confrontando com o lote número onze - B (“11-B”) e trinta e dois metros e sessenta e quatro centímetros 
(32,64m) do lado esquerdo, confrontando com o lote número doze (12), encerrando a área de 200,00 metros 
quadrados.

Existe uma “FAIXA NON AEDIFICANDI”, ao longo da divisa com área de Arlete Cavalli e Filhos, com dois 
metros (2,00m) de largura.

LOTE “11-B”: 
Um lote de terreno da Quadra “B” do loteamento denominado “Residencial Cavalli”, situado na cidade e 
município de Louveira, desta comarca, medindo cinco metros e doze centímetros (5,12m) em curva, de frente 
para a Rua da Liberdade (antiga Rua Dois “02”) e Balão de Retorno da Rua da Liberdade (antiga Rua Dois 
“02”); seis metros e cinquenta centímetros (6,50m) de fundos para a Gleba de Arlete Cavalli Dinofre e Filhos, 
quarenta e dois metros e oito centímetros (42,08m) do lado direito, de quem da Rua da Liberdade (antiga Rua 
Dois “02”) olha para o lote, confrontando com o lote número dez (10) e quarenta e cinco metros e quarenta 
centímetros (45,40m) do lado esquerdo, confrontando com o lote número onze – A (“11-A”), encerrando a área 
de 221,35 metros quadrados.

Existe uma “FAIXA NON AEDIFICANDI”, ao longo da divisa com área de Arlete Cavalli e Filhos, com dois 
metros (2,00m) de largura.

Art. 2º Fica autorizado averbar perante o Registro de Imóveis competente, depois cumpridas as demais 
diligências pertinentes.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Louveira, 10 de março de 2.017.
NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 10 de março de 2017.

LUIS HENRIQUE SILVA SCHENEIDER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.851 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre a “Galeria de Prefeitos” do Município de Louveira e dá outras providências.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a necessidade de manter viva a história do Município de Louveira;

Considerando a necessidade de disponibilizar a toda população Louverense o registro histórico do Poder 
Executivo Municipal.

Decreta:

Art. 1º A “Galeria de Prefeitos” do Município de Louveira será composta da imagem pessoal dos cidadãos que 
exerceram o mandato de Prefeito no Município de Louveira.
Art. 2º A “Galeria de Prefeitos” será formada por fotos com identificação e período de gestão, emolduradas em 
tamanhos uniformes.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Louveira deverá, no início de cada mandato, providenciar a foto oficial do 
Prefeito recém empossado e ao término do mandato a fotografia será anexada na galeria. 

Art. 4º Somente comporão a referida galeria os Vice-Prefeitos que assumiram o cargo do titular em caráter 
definitivo, e não em substituições momentâneas, tais como os períodos de viagens, férias, licenças, entre outras.

Art. 5º A Galeria será implantada na sede da Prefeitura Municipal de Louveira, no saguão de entrada. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Louveira, 16 de março de 2.017.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 16 de março de 2017.

LUIS HENRIQUE SILVA SCHENEIDER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.855 DE 17 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre o projeto de desmembramento da área de terras localizada na “Chácara Santa Rosa”, situada no Município 
de Louveira/SP, de propriedade de: José Lourençon, Elisa Aparecida Cadorin Lourençon, Marcilio Lourençon, Dorival 
Lourençon, Isabel Aparecida Ramires Lourençon, José Roberto Irie, Carmen Silvia Bichara Irie, Moacir Antônio 
Didone e Noelma Francisca dos Santos Didone, ou a quem de direito, objeto da matrícula n.º 5.214, expedida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Vinhedo/SP.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, em especial pelo artigo 98, inciso XIV, da Emenda à Lei Orgânica do Município, nº 09/04.

Considerando o que consta no procedimento administrativo nº 005759/2014;

Considerando ainda as disposições das Secretarias competentes;

Decreta:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desmembramento da área de terras localizada na “Chácara Santa Rosa”, situada no 
Município de Louveira/SP, de propriedade de: José Lourençon, Elisa Aparecida Cadorin Lourençon, Marcílio Lourençon, 
Dorival Lourençon, Isabel Aparecida Ramires Lourençon, José Roberto Irie, Carmen Silvia Bichara Irie, Moacir 
Antônio Didone e Noelma Francisca dos Santos Didone, ou a quem de direito, objeto da matrícula n.º 5.214, expedida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Vinhedo/SP, passando o lote ter a seguinte medida e descrição:

SITUAÇÃO ATUAL:

CHÁCARA SANTA ROSA (MATRÍCULA N° 5.214 DO O.R.IMÓVEIS DE VINHEDO)
Inicia-se na estaca 0, situada na Rua Luiz Gonzaga que liga Itatiba à Louveira e divisa com propriedade de Antonio Steck, 
segue até a estaca 1, situada na divisa da Estrada Estadual- Romildo Prado que liga Louveira à Itatiba em rumo de 13°45’ SE 
na extensão de 287,90m, fazendo divisa com propriedade de Antonio Steck; deflete à esquerda até a estaca 15, seguindo pela 
Estrada Estadual Romildo Prado sentido Louveira Itatiba, na extensão de 336,70m; deflete à esquerda até a estaca 16 em rumo 
11°30’ NE na extensão de 148,40m, deflete à esquerda até a estaca 17 em rumo de 86°00’NW na extensão de 190,20m; deflete à 
direita até a estaca 18, em rumo 14°00’ NW na extensão de 71,00m; deflete à direita até a estaca 19, situada na Rua Luiz Gonzaga 
em rumo de 1°00’NW na extensão de 131,80m da estaca 15 à estaca 19, faz divisa com propriedade de Fioravante Lourençon; 
da estaca 19 deflete à esquerda e segue confrontando com a Rua Luiz Gonzaga em curva à esquerda com desenvolvimento de 
82,00m até a estaca 0, início desta descrição sentido Itatiba Louveira com AC=38°42’15” e raio=107,32m, encerrando uma 
área de 54.366,65m². Sobre a descrita área contém como benfeitorias 2 prédios residenciais, 3 galpões, 4 ranchos e 2 poços.

SITUAÇÃO PRETENDIDA:

GLEBA 1: Inicia-se na estaca 1, situada na Estrada Estadual Romildo Prado e divisa de propriedade de Antonio Steck, segue até 
a estaca H, seguindo pela Estrada Estadual Romildo Prado sentido Louveira – Itatiba, na extensão de 10,00; deflete à esquerda 
até a estaca N1, na extensão de 29,86m; deflete à direita até a estaca N,  na extensão de 21,27m; deflete à direita até  a estaca 68 
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DECRETO Nº 4.852 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “03”, da quadra “03”, do loteamento denominado 
“Jardim Altos da Colina”, situado no Município de Louveira/SP, de propriedade do compromissário: Adão Gonçalves 
da Costa e João Josias Pereira, ou a quem de direito, imóvel integrante do objeto da matrícula n.º 88.254, expedida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí/SP.

  
NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, em especial pelo artigo 98, inciso XIV, da Emenda à Lei Orgânica do Município, nº 09/04.

Considerando, as disposições da Lei Complementar nº 2.504, de 21 de dezembro de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 2.519, 
de junho de 2016;

Considerando, o que consta no procedimento administrativo nº 004781/2016;

Considerando, as disposições das Secretarias competentes;

Decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “03”, da quadra “03”, do loteamento denominado 
“Jardim Altos da Colina”, situado no Município de Louveira/SP, imóvel integrante do objeto da matrícula n.º 88.254, expedida 
pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí/SP, passando o lote ter a seguinte medida e descrição:

SITUAÇÃO ATUAL

LOTE 03:

Com área de 250,00 metros quadrados, que assim se descreve: mede 12,50 metros em reta de frente para a Rua Laurindo Soldera 
(Antiga rua 10); 12,50 metros de fundos para a Viela 3; 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Laurindo Soldera olha para 
o lote, confrontando com o lote n°. 02; 20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote nº. 04.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

LOTE 03 - A:

Com área de 125,00 metros quadrados, que assim se descreve: mede 6,25 metros em reta de frente para a Rua Laurindo Soldera 
(Antiga rua 10); 6,25 metros de fundos para a Viela 3; 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Laurindo Soldera olha para 
o lote, confrontando com o lote n°. 03-B; 20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote nº. 04.

LOTE 03 - B:

Com área de 125,00 metros quadrados, que assim se descreve: mede 6,25 metros em reta de frente para a Rua Laurindo Soldera 
(Antiga rua 10); 6,25 metros de fundos para a Viela 3; 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Laurindo Soldera olha para 
o lote, confrontando com o lote n°. 02; 20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote nº. 03-A.

Art. 2º Fica autorizado averbar perante o Registro de Imóveis competente, depois cumpridas as demais diligências pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Louveira, 16 de março de 2.017.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 16 de março de 2017.

LUIS HENRIQUE SILVA SCHENEIDER 
Secretário de Administração

A, na extensão de 58,87m, da estaca H à estaca 68 A, faz divisa com o Lote 3; deflete à esquerda até a estaca 66, na extensão de 
101,48m; deflete à esquerda até  a estaca 65 A, na extensão de 0,48m; deflete à esquerda até a estaca 67, na extensão de 62,08m, 
da estaca 68 A a estaca 67, faz divisa com a Área Remanescente; deflete à esquerda até a estaca 1, início desta  descrição, em 
rumo de 13°45’SE na extensão de 138,35m, fazendo divisa coma a propriedade de Antonio Steck, encerrando uma área de 
7.202,86m².Sobre a descrita gleba contém como benfeitorias 1 prédio residencial, 1 Rancho , 1 galpão e 1 poço.
Sobre a descrita gleba possui também uma faixa não edificante que se descreve:
Tem início na estaca 1, segue até a estaca H, seguindo pela Estrada Estadual Romildo Prado, sentido Louveira – Itatiba, na 
extensão de 10,00m; deflete à esquerda até a estaca H1, na extensão de 15,13m, fazendo divisa com o Lote 3; deflete à esquerda 
até a estaca H2, na extensão de 10,00m, fazendo divisa com a Gleba 1; deflete à esquerda até a estaca 1, início desta descrição 
em rumo 13°45’SE, na extensão de 15,09m, fazendo divisa com a propriedade de Antonio Steck, encerrando uma área de 
151,10m² .

GLEBA 2: Inicia-se na estaca C, situada na Estrada Estadual Romildo Prado e divisa com a Área Remanescente, segue até 
a estaca 15, seguindo pela Estrada Estadual Romildo Prado, sentido Louveira – Itatiba, na extensão de 189,29m; deflete à 
esquerda até a estaca A, em rumo 11°30’ NE, na extensão de 90,25m, fazendo divisa com propriedade de Fioravante Lourençon; 
deflete à esquerda até a estaca B, na extensão de 141,55m, fazendo divisa com a Área Remanescente; deflete à esquerda até a 
estaca C, início desta descrição, na extensão de 58,15m, fazendo divisa com a Área Remanescente, encerrando uma área de 
10.233,02m². Sobre a descrita gleba contém como benfeitorias 1 rancho.
Sobre a descrita gleba possui também uma FAIXA NÃO EDIFICANTE que se descreve:
Tem início na estaca C, segue até a estaca 15, seguindo pela Estrada Estadual Romildo Prado, sentido Louveira – Itatiba, na 
extensão de 189,29m; deflete à esquerda até a estaca 15 A, em rumo 11°30’NE na extensão de 15,22m, fazendo divisa com 
propriedade de Fioravante Lourençon; deflete à esquerda até a estaca 15B, na extensão de 172,10m, fazendo divisa com a Gleba 
2; deflete à esquerda até a estaca C, início desta descrição, na extensão de 20,94m, fazendo divisa com a Área Remanescente, 
encerrando uma área de 2.710,43m².

LOTE 3: Inicia-se na estaca H, situada na Estrada Estadual Romildo Prado e divisa com a Gleba 1, segue até a estaca Q, 
seguindo pela Estrada Estadual Romildo Prado, sentido Louveira-Itatiba, na extensão de 48,22m; deflete à esquerda até a estaca 
O A, na extensão de 36,81m, fazendo divisa com o Lote 4; deflete à direita até a estaca OB, na extensão de 10,31m, fazendo 
divisa com o Lote 4; deflete à esquerda até a estaca 68, na extensão de 14,26m, fazendo divisa com a Área Remanescente; 
deflete à esquerda até a estaca 68 A, na extensão de 11,52m, fazendo divisa com a Área Remanescente; deflete à esquerda até 
a estaca N, na extensão de 58,87m; deflete à esquerda até a estaca N1, na extensão de 21,27m; deflete à esquerda até a estaca 
H, início desta descrição, na extensão de 29,86m, da estaca 68 A à estaca H, faz divisa com a Gleba 1, encerrando uma área de 
3.045,03m². Sobre a descrita gleba contém como benfeitoria 1 galpão.

Sobre a descrita gleba possui também uma FAIXA NÃO EDIFICANTE, que se descreve:
Tem início na estaca H, segue até a estaca Q, seguindo pela Estrada Estadual Romildo Prado no sentido Louveira – Itatiba, na 
extensão de 48,22m; deflete à esquerda até a estaca Q1, na extensão de 15,00m, fazendo divisa com o Lote 4; deflete à esquerda 
até a estaca H1, na extensão de 50,65m, fazendo divisa com o Lote 3; deflete à esquerda até a estaca H, início desta descrição, 
na extensão de 15,13m, fazendo divisa com a Gleba 1, encerrando uma área de 741,53m²

LOTE 4: Inicia –se na estaca Q, situada na Estrada Estadual Romildo Prado, sentido Louveira – Itatiba, na extensão de 10,00m; 
deflete à esquerda até a estaca T, na extensão de 75,82m, fazendo divisa com a Área Remanescente; deflete à esquerda até a 
estaca OB, na extensão de 53,43m, fazendo divisa com a Área Remanescente; daí segue no mesmo alinhamento até a estaca O 
A, na extensão de 10,31m, fazendo divisa com o Lote 3, deflete à esquerda até a estaca Q, início desta descrição, na extensão de 
36,81m, fazendo divisa com o Lote 3, encerrando uma área de 1.387,28m²

Sobre a descrita gleba possui também uma FAIXA NÃO EDIFICANTE, que se descreve:
Tem início na estaca Q, segue até a estaca D, seguindo pela Estrada Estadual Romildo Prado no sentido Louveira Itatiba, na 
extensão de 10,00m; deflete à esquerda até a estaca D1, na extensão de 20,71m, fazendo divisa com a Área Remanescente; 
deflete à esquerda até a estaca Q1, na extensão de 23,80m, fazendo divisa com o Lote 4; deflete à esquerda até a estaca Q, início 
desta descrição, na extensão de 15,00m, fazendo divisa com o Lote 3, encerrando uma área de 261,75m².

LOTE 5: Inicia-se na estaca 19, situada na Rua Luiz Gonzaga, que liga Itatiba à Louveira e divisa com propriedade de 
Fioravante Lourençon, segue confrontando com a Rua Luiz Gonzaga em curva até a estaca 19B, com desenvolvimento de 
25,83m, AC=38°42’15” e raio de 107,32m; deflete à esquerda até a estaca 19F, na extensão de 34,74m, fazendo divisa com 
o Lote 6; deflete à esquerda até a estaca 19 A, na extensão de 24,00m, fazendo divisa com a Área Remanescente; deflete à 
esquerda até a estaca 19, início desta descrição, em rumo 1°00’ NW, na extensão de 25,27m, fazendo divisa com propriedade de 
Fioravante Lourençon, encerrando uma área de 711,70m²

LOTE 6: Inicia-se na estaca 19B, situada na Rua Luiz Gonzaga que liga Itatiba à Louveira e divisa com o Lote 5, segue 
confrontando com a Rua Luiz Gonzaga em curva até a estaca 19C, com desenvolvimento de 17,08m, AC=38°42’15” e raio de 
107,32m; deflete à esquerda em curva até o ponto 19D, com desenvolvimento de 8,59m e raio de 8,05m; segue até a estaca 19E, 
na extensão de 29,11m; deflete à esquerda até a estaca 19F, na extensão de 33,56m, da estaca 19C à estaca 19F, faz divisa com 
a Área Remanescente; deflete à esquerda até a estaca 19B, início desta descrição, na extensão de 34,74m, fazendo divisa com 
o Lote 5, encerrando uma área de 925,25m²

ÁREA REMANESCENTE: Inicia-se na estaca O, situada na Rua Luiz Gonzaga que liga Itatiba à Louveira e divisa com 
propriedade de Antonio Steck, segue até a estaca 67, situada na divisa com a Gleba 1, em rumo 13°45’SE, na extensão de 
149,55m, fazendo divisa com propriedade de Antonio Steck; deflete à esquerda até a estaca 65 A, na extensão de 62,08m; deflete 
à direita até a estaca 66, na extensão de 0,48m; deflete à direita até a estaca 68 A, na extensão de 101,48m, da estaca 67 à estaca 
68 A, faz divisa com a Gleba 1, da estaca 68 A segue no mesmo alinhamento até a estaca 68, na extensão de 11,52m, fazendo 
divisa com o Lote 3; deflete à direita até a estaca OB, na extensão de 14,26m, , fazendo divisa com o Lote 3; deflete à esquerda 
até a estaca T, na extensão de 53,43m, fazendo divisa com o Lote 4; deflete à direita até a estaca D, situada na Estrada Estadual 
Romildo Prado, na extensão de 75,82m, fazendo divisa com o Lote 4; deflete à esquerda até a estaca C, seguindo pela Estrada 
Estadual Romildo Prado, sentido Louveira Itatiba, na extensão de 83,58m; deflete à esquerda até a estaca B, na extensão de 
58,15m, fazendo divisa com a Gleba 2; deflete à direita até a estaca A, na extensão de 141,55m, fazendo divisa com a Gleba 2; 
deflete à esquerda até a estaca 16, em rumo 11°30’NE e extensão de 58,15m; deflete à esquerda até a estaca 17, em rumo 86°00’ 
NW na extensão de 190,20m; deflete à direita até a estaca 18, em rumo 14°00’NW e extensão de 71,00m; deflete à direita até a 
estaca 19 A, situada na divisa com o Lote 5, em rumo 1°00’NW, na extensão de 106,53m, da estaca A à estaca 19 A, faz divisa 
com propriedade de Fioravante Lourençon; da estaca 19 A deflete à esquerda até a estaca 19F, na extensão de 24,00m, fazendo 
divisa com o Lote 5; deflete à direita até a estaca 19E, na extensão de 33,56m; deflete à direita até a estaca 19D, na extensão 
de 29,11m; deflete à direita em curva até a estaca 19C, situada na Rua Luiz Gonzaga com desenvolvimento de 8,59m e raio 
de 8,05m, da estaca 19F à estaca 19C, faz divisa com o Lote 6; da estaca 19C; deflete à esquerda e segue confrontando com a 
Rua Luiz Gonzaga em curva à esquerda com desenvolvimento de 39,09m até a estaca O, início desta descrição, sentido Itatiba 
Louveira  com AC=38°42’15” e raio 107,32m, encerrando uma área de 30.861,51m². Sobre a descrita gleba contém como 
benfeitorias, um prédio residencial, 2 ranchos ,1 galpão e 1 poço.

Sobre a descrita gleba possui também uma FAIXA NÃO EDIFICANTE que se descreve:
Inicia –se na estaca D, situada na Estrada Estadual Romildo Prado, segue até a estaca C, seguindo pela Estrada Estadual Romildo 
Prado, sentido Louveira Itatiba, na extensão de 83,58m; deflete à esquerda até a estaca 15B, na extensão de 20,94m, fazendo 
divisa com a Gleba 2; deflete à esquerda até a estaca D1, na extensão de 83,88m, fazendo divisa com a Área Remanescente; 
deflete à esquerda até a estaca D, início desta descrição, na extensão de 20,71m, fazendo divisa com o Lote 4, encerrando uma 
área de 1.247,70m²

Art. 2º Fica autorizado o registro perante o Cartório competente, após cumpridas as demais diligências pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos Municipais nº 2.455/01 e 2.488/02.

Louveira, 17 de março de 2.017.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 17 de março de 2017.

LUIS HENRIQUE SILVA SCHENEIDER 
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 4.853 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “11”, da quadra “03”, do 
loteamento denominado “Jardim Altos da Colina”, situado no Município de Louveira/SP, de propriedade 
de: Oscar Rodrigues Pereira, Maria José Gerônimo Pereira e Valquirio Teixeira Primo, ou a quem de 
direito, imóvel integrante do objeto da matrícula n.º 9.915, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
e Anexos de Vinhedo/SP.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo artigo 98, inciso XIV, da Emenda à Lei Orgânica do 
Município, nº 09/04.

Considerando, as disposições da Lei Complementar nº 2.504, de 21 de dezembro de 2015, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.519, de junho de 2016;
Considerando, o que consta no procedimento administrativo nº 003935/2016;
Considerando, as disposições das Secretarias competentes;

Decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “11”, da quadra “03”, do 
loteamento denominado “Jardim Altos da Colina”, situado no Município de Louveira/SP, imóvel integrante do 
objeto da matrícula n.º 9.915, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Vinhedo/SP, passando 
o lote ter a seguinte medida e descrição:

SITUAÇÃOATUAL:

LOTE 11

Mede 12,50 metros em reta de frente para a Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10); 12,50 metros de fundos 
para a Gleba C; 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10) olha para o 
lote, confrontando com lote 10;20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 12, encerrando a área 
de 250,00 metros quadrados.

Nos fundos do lote será instituída uma faixa “non aedificandi” de 2,00m de largura que assim se descreve:12,50m 
em reta confrontando com o lote n. 11; 12,50m em reta confrontando com a Gleba C; 2,00 m do lado direito de 
quem da Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10) olha para o lote confrontando com a faixa “non aedificandi” 
do lote nº 10; 2,00m do lado esquerdo confrontando com a faixa “non aedificandi” do lote nº 12, encerrando a 
área de 25,00m². 

SITUAÇÃOPRETENDIDA:

LOTE 11-A
Mede 6,25 metros em reta de frente para a Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10); 6,25 metros de fundos para 
a Gleba C; 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10) olha para o lote, 
confrontando com lote (11-B);20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 12, encerrando a área 
de 125,00 metros quadrados.

Nos fundos do lote será instituída uma faixa “non aedificandi” de 2,00m de largura que assim se descreve:6,25m 
em reta confrontando com o lote n. 11-A; 6,25m em reta confrontando com a Gleba C; 2,00 m do lado direito 
de quem da Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10) olha para o lote confrontando com a faixa “non aedificandi” 
do lote nº 11-B; 2,00m do lado esquerdo confrontando com a faixa “non aedificandi” do lote nº 12, encerrando 
a área de 12,50m². 

LOTE 11-B
Mede 6,25 metros em reta de frente para a Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10); 6,25 metros de fundos para 
a Gleba C; 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10) olha para o lote, 
confrontando com lote10;20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote (11-A), encerrando a área de 
125,00 metros quadrados.

Nos fundos do lote será instituída uma faixa “non aedificandi” de 2,00m de largura que assim se descreve:6,25m 
em reta confrontando com o lote n. 11-B; 6,25m em reta confrontando com a Gleba C; 2,00 m do lado direito 
de quem da Rua Laurindo Soldera (Antiga Rua 10) olha para o lote confrontando com a faixa “non aedificandi” 
do lote n. 10; 2,00m do lado esquerdo confrontando com a faixa “non aedificandi” do lote n. 11-A, encerrando 
a área de 12,50m².

Art. 2º Fica autorizado averbar perante o Registro de Imóveis competente, depois cumpridas as demais 
diligências pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Louveira, 16 de março de 2.017.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 16 de março de 2017.

LUIS HENRIQUE SILVA SCHENEIDER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.854 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “16”, da quadra “09”, 
do loteamento denominado “Jardim Altos da Colina”, situado no Município de Louveira/SP, 
de propriedade dos compromissários: Laécio Neris de Almeida, Sidimar Pereira de Carvalho 
e Lidiane dos Santos Carvalho, ou a quem de direito, imóvel integrante do objeto da matrícula 
n.º 22.088, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Vinhedo/SP.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo artigo 98, inciso XIV, da Emenda à Lei 
Orgânica do Município, nº 09/04.

Considerando, as disposições da Lei Complementar nº 2.504, de 21 de dezembro de 2015, alterada 
pela Lei Municipal nº 2.519, de junho de 2016;

Considerando, o que consta no procedimento administrativo nº 004085/2016;

Considerando, as disposições das Secretarias competentes;

Decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desdobro do terreno constituído pelo lote nº “16”, da quadra 
“09”, do loteamento denominado “Jardim Altos da Colina”, situado no Município de Louveira/SP, 
imóvel integrante do objeto da matrícula n.º 22.088, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
e Anexos de Vinhedo/SP, passando o lote ter a seguinte medida e descrição:

SITUAÇÃO ATUAL:

LOTE 16

Mede 12,50 metros em reta de frente para a Rua Florentino José da Silva (Antiga Rua 4) 12,50 
metros de fundos para parte dos lotes nºs 06 e 05, 20,00 metros do lado direito de quem da Rua 
Florentino José da Silva olha para o lote, confrontando com o lote nº 15, 20,00 metros do lado 
esquerdo, confrontando com o lote nº 17, encerrando uma área de 250,00 metros quadrados.

SITUAÇÃO PRETENDIDA:

LOTE 16-A

Mede 6,25 metros em reta de frente para a Rua Florentino José da Silva (Antiga Rua 4), 6,25 metros 
de fundos para parte dos lotes nºs 06 e 05, 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Florentino 
José da Silva olha para o lote, confrontando com o lote nº 16-B, 20,00 metros do lado esquerdo, 
confrontando com o lote nº 17, encerrando uma área de 125,00 metros quadrados.

LOTE 16-B

Mede 6,25 metros em reta de frente para a Rua Florentino José da Silva (Antiga Rua 4), 6,25 metros 
de fundos para o lote nº 06, 20,00 metros do lado direito de quem da Rua Florentino José da Silva 
olha para o lote, confrontando com o lote nº 15, 20,00 metros do lado esquerdo, confrontando com 
o lote nº 16-A, encerrando uma área de 125,00 metros quadrados.

Art. 2º Fica autorizado averbar perante o Registro de Imóveis competente, depois cumpridas as 
demais diligências pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 4.499, de 09 
de junho de 2016.

Louveira, 16 de março de 2.017.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 16 de março de 2017.

LUIS HENRIQUE SILVA SCHENEIDER 
Secretário de Administração
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FUMHAB - DEMONSTRATIVOS
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SECRETARIA DE SAÚDE - CONSELHO - RESOLUÇÃO

                                                           
RESOLUÇÃO  COMUS N° 005/2017

DISPÕE SOBRE DESLIGAMENTO DE CONSELHEIRO POR 
EXCESSO DE FALTAS INJUSTIFICADAS.

JOAO BOSCO SOUZA, Presidente do Conselho Municipal 
da Saúde de Louveira, Órgão de Controle Social, de caráter 
permanente e deliberativo. instituído nos termos da Lei Federal 
nº 8.142/90, da Lei Federal nº 8080 de 19/09/1990, do Decreto nº 
7.508 de 28 de junho de 2011, da Lei Complementar n° 141 de 
13/01/2012,  Lei Municipal nº 1.766/2005 e de conformidade com 
a Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde de 10/05/2012;

Considerando 
                                           o  determinado  pelo Regimento Interno deste 
Conselho no  CAPÍTULO VI,  que trata do FUNCIONAMENTO, 
em seu  art. 30 inciso II que diz: “ será excluído automàticamente 
do Conselho Municipal da Saúde de Louveira o membro que faltar 
sem justificativa a 3 (três) reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) 
reuniões intercaladas” 

Considerando que

                                           o Conselheiro Titular do segmento Usuários 
Sr. Phillipi Martins apresenta excesso  de faltas injustificadas 
infringindo, desta forma o disposto no CAPITULO VI – art.30  - 
inciso II do  Regimento Interno.

 
RESOLVE

Art. 1°:  Desligar do Conselho Municipal da Saúde de Louveira, 
a partir da presente data, o Conselheiro Titular do segmento 
Usuários Sr. PHILLIPI MARTINS com base no CAPÍTULO VI, 
do FUNCIONAMENTO, art.30 inciso II do Regimento Interno.[  

Art. 2°:  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de março

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

                                     Louveira, 16 de março de 2017

                 CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE
                               JOÃO BOSCO DE SOUZA
                                            PRESIDENTE

 que submetidos à votação os referidos relatório e parecer 
obtiveram as seguintes votações: 11 (onze) votos favoráveis à 
aprovação das contas COM RESSALVAS e 6 (seis) votos à favor 
da aprovação das contas SEM RESSALVAS  com 1 (um) voto de 
abstenção..

RESOLVE,

1°) Aprovar  as contas da Irmandade da Santa Casa de Louveira 
relativas ao  3º quadrimestre de 2015, COM AS RESSALVAS 
apresentadas pela Comissão de Orçamento e Finanças,  consoante 
decisão manifestada por meio de votação, cuja documentação foi 
objeto de acompanhamento do órgão de Controle Social

2°) Esta Resolução entrará em vigor na data de publicação.

3)º Revogam-se as disposições em contrário

                                                  Louveira, 01 de Fevereiro de 2016

.
JOÃO BOSCO SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Louveira



Edição nº 921 | 24 de Março de 2017PÁGINA    027   | IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

SECRETARIA DE GA - PUBLICAÇÕES

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que 
JOSE EDUARDO ALVES OLIVEIRA, proprietário do imóvel local-
izado à Rua Heron,814– Bairro Monterrey, requereu junto à Secre-
taria de Gestão Ambiental de Louveira Autorização para corte de 
árvores, por motivo de edificação.

REQUERIMENTO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que 
GRÁFICOS BAGÉ RÓTULOS ADESIVOS INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA, localizada à Rua Humberto Pela nº 282-A Leitão 
requereu junto à Secretaria de Gestão Ambiental de Louveira a 
Licença Operação, para a atividade de impressão de material para 
outros usos e impressão de material para uso publicitário.

REQUERIMENTO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que 
VALCAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA – ME , localiza-
da à Rua José Biasi,270 – Vila Pasti , requereu junto à Secretaria de 
Gestão Ambiental de Louveira a Renovação da  Licença de Opera-
ção, para a atividade de serviços de usinagem, tornearia e solda.

REQUERIMENTO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que 
IREL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP localizada à Rua 
Silvério Finamore nº1343 , requereu junto à Secretaria de Gestão 
Ambiental de Louveira a Licença Prévia e de Instalação, para a ativi-
dade de fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 
específico, não especificados anteriormente, peças e acessórios.

REQUERIMENTO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que 
BAUSCH ADVANCED TECHNOLOGIES REPRESENTAÇÕES 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, localizada à Rua 
Atílio Filigoi nº44 – Reserva das Videiras requereu junto à Secretaria 
de Gestão Ambiental de Louveira a Licença Prévia e de Instalação, 
para a atividade de fabricação de máquinas e equipamentos para 
uso industrial específico, não especificados anteriormente, peças e 
acessórios.

SECRETARIA DE FINANÇAS - DEMONSTRATIVOS
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Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê – CEP: 13290-000 – Louveira/SP
www.camaralouveira.sp.gov.br – Fone: (19) 3878-9420

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2017 - 22/3/2017

EXPEDIENTE

ATA

3ª SESSÃO ORDINÁRIA – 7.3.2017

PROJETOS DE LEI 

PROJETO DE LEI Nº 11/2017

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO.

Autoria: Vereador Nilson Souza da Cruz 

Art. 1º  Fica instituído o serviço voluntário no município de Louveira, Estado de São Paulo, abrangendo os órgãos e 
unidades da Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional. 

§ 1º Para fins desta Lei, considera-se serviço voluntário as atividades não remuneradas, prestadas por pessoas físicas 
órgãos e unidade da Administração Pública em geral, de qualquer natureza, ou às instituições privadas de fins não 
lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos e da saúde, recreativos ou de assistência 
social, inclusive mutualidade.

§ 2º O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 2º  O serviço voluntário será exercido mediante celebração de termo de adesão entre a entidade pública ou privada, 
e prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
    

                                         Plenário Vereador José Chiquetto.
  Louveira, 15 de março de 2017.

NILSON SOUZA DA CRUZ
       Vereador

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº 11/2017

Nos dias atuais os projetos de voluntariado têm contribuído para o exercício da cidadania, bem como para manutenção e 
desenvolvimento de iniciativas de diferentes naturezas, e acima de tudo para que o Município conte, de forma gratuita, 
com valorosas participações nos mais diversos segmentos. 
A participação em um projeto de voluntariado enriquece todos os envolvidos: os voluntários, através do desenvolvimento 
de competências e habilidades pessoais e profissionais, da abertura para novas potencialidades, da ampliação do círculo 
social e do exercício da cidadania; as entidades sociais, a partir do apoio no desenvolvimento de serviços prestados ao 
público beneficiado, da criação ou fortalecimento de projetos e ações sociais; á sociedade, através do envolvimento das 
pessoas na solução de problemas e na busca de uma melhor qualidade de vida dos envolvidos.

O trabalho voluntário não se confunde com estágio profissional e tampouco caracteriza vínculo empregatício, apenas 
pretende recepcionar no âmbito municipal a possibilidade de tais ações, já inseridas no contexto normativo nacional 
pela Lei Federal nº 9608, de 18 de fevereiro de 1998.

Por esta razão, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação do Projeto de Lei.

Atenciosamente,

NILSON SOUZA DA CRUZ
Vereador

______________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 12/2017

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO PARA 
MATRICULA DE ALUNOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Vereador Nilson Souza Cruz 

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade dos genitores do menor, do responsável legal ou do próprio titular, ao realizar 
a matrícula na rede municipal de ensino, dentre os documentos exigíveis, apresentarem a carteira de vacinação, 
devidamente atualizada.
Parágrafo único Quando o interessado não dispor da carteira de vacinação ou estiver com a mesma desatualizada 
deverá ser orientado pelo servidor público responsável pelo ato da matricula, a dirigir-se à Secretaria Municipal de 
Saúde para regularização, procedendo-se somente após a formalização da matrícula.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
    

Plenário Vereador José Chiquetto.
  Louveira, 16 de março de 2017.

NILSON SOUZA CRUZ
       Vereador

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº 12/2017

Considerando a necessidade de reforçar a cobertura vacinal em todo território municipal mister de faz reafirmar uma 
ação conjunta da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela oferta e controle das vacinas e a Secretaria Municipal 
de Educação, responsável pela matricula de alunos em geral no sentido da exigência da apresentação da carteira de 
vacinação atualizada como um dos requisitos para matricular-se na rede oficial.
Os próprios Ministérios da Saúde e Educação, no âmbito federal vêm fomentando essa parceria e diretriz para reforçar 
e ampliar a cobertura vacinal da população, sobretudo de crianças e adolescentes.

O interesse público da presente propositura é preponderante, eis que a “erradicação” de muitas doenças está associada 
à regular cobertura vacinal da população.
Por esta razão, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação do Projeto de Lei.

Atenciosamente,

NILSON SOUZA CRUZ
Vereador
______________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 13/2017
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
    
Autoria: Mesa Diretora.
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a conceder reajuste salarial aos servidores públicos municipais da 
Câmara Municipal de Louveira em 6,28%, sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 
aposentados e pensionistas da Câmara Municipal de Louveira, a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º A atualização dos vencimentos é feita com a aplicação do índice de 6,28%.
Art. 3º As frações resultantes da aplicação do percentual da atualização dos vencimentos, de que trata o art. 1º, serão 
arredondados para a unidade real imediatamente superior.
Art. 4º Os valores vigentes das Funções Gratificadas – FG’s elencadas na Tabela de Vencimentos dos servidores 
públicos municipais da Câmara Municipal de Louveira serão atualizados em 6,28%.
Art. 5º Os valores vigentes das Funções de Confiança – FC’s elencadas na Tabela de Vencimentos dos servidores 
públicos municipais da Câmara Municipal de Louveira serão atualizados em 6,28%.
Art. 6º As despesas resultantes da execução da presente Lei estão previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei do Orçamento Anual, que serão suportadas por verbas próprias do orçamento vigente, 
suplementadas caso necessário. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2017.
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Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 16 de março de 2017.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º Secretário

ANEXO II
LEI Nº 2.454, DE 29 DE JULHO DE 2015

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO
REFERÊNCIA E NÍVEL

QPE - JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS

REFERÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7

Nível IX      6.513,00 
     

7.048,00 
     

7.630,00 
     

8.273,00 
     

8.983,00      9.818,00    10.775,00 
REAJUSTE DE 6,28%, VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017. 
PROJETO DE LEI Nº 13/2017.

ANEXO III
LEI Nº 2.454, DE 29 DE JULHO DE 2015

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO
REFERÊNCIA E NÍVEL

QPE - JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS

REFERÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7

Nível I
     

1.689,00 
     

1.838,00      2.006,00 
     

2.187,00 
     

2.383,00 
     

2.604,00      2.848,00 

Nível II
     

1.992,00 
     

2.170,00      2.373,00 
     

2.593,00 
     

2.830,00 
     

3.093,00      3.384,00 

Nível III
     

2.354,00 
     

2.570,00      2.806,00 
     

3.071,00 
     

3.360,00 
     

3.678,00      4.027,00 

Nível IV
     

2.789,00 
     

3.048,00      3.333,00 
     

3.648,00 
     

4.163,00 
     

4.376,00      4.795,00 

Nível V
     

3.306,00 
     

3.619,00      3.962,00 
     

4.339,00 
     

4.751,00 
     

5.356,00      5.872,00 

Nível VI
     

3.931,00 
     

4.306,00      4.716,00 
     

5.172,00 
     

5.669,00 
     

6.216,00      6.819,00 

Nível VII
     

6.513,00 
     

7.048,00      7.630,00 
     

8.273,00 
     

8.983,00 
     

9.818,00    10.775,00 
REAJUSTE DE 6,28%, VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017. 
PROJETO DE LEI Nº 13/2017.
ANEXO IV
LEI Nº 2.454, DE 29 DE JULHO DE 2015

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO
REFERÊNCIA E NÍVEL

QPE - JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS

REFERÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7

Nível I      2.250,00      2.452,00      2.675,00      2.915,00      3.177,00 
     

3.473,00      3.798,00 

Nível II      2.656,00      2.893,00      3.160,00      3.455,00      3.775,00 
     

4.123,00      4.511,00 

Nível III      3.137,00      3.426,00      3.743,00      4.094,00      4.481,00 
     

4.903,00      5.371,00 

Nível IV      3.719,00      4.065,00      4.442,00      4.865,00      5.550,00 
     

5.834,00      6.392,00 

Nível V      4.407,00      4.823,00      5.280,00      5.783,00      6.335,00 
     

7.140,00      7.829,00 

Nível VI      5.240,00      5.741,00      6.288,00      6.896,00      7.558,00 
     

8.288,00      9.093,00 

Nível VII      8.684,00      9.398,00    10.174,00    11.031,00    11.977,00 
   

13.089,00    14.367,00 

Nível VIII      9.462,00    10.317,00    11.246,00    12.258,00    13.362,00 
   

14.564,00    15.873,00 

TABELA ESPECIAL
CARGO EXTINTO NA VACÂNCIA

REFERÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7

Nível V      4.407,00 
     

4.823,00 
     

5.280,00      5.783,00      6.335,00 
     

7.140,00 
     

7.829,00 
REAJUSTE DE 6,28%, VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017. 
PROJETO DE LEI Nº 13/2017.

ANEXO VI
LEI Nº 2.454, DE 29 DE JULHO DE 2015

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QPCC - JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS

REFERÊNCIA VENCIMENTO

CC - 1 11.172,00

CC - 2 9.680,00

CC - 3 8.981,00

CC - 4 7.584,00
REAJUSTE DE 6,28%, VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017. 
PROJETO DE LEI Nº 13/2017.
ANEXO VII
LEI Nº 2.454, DE 29 DE JULHO DE 2015

TABELA DE VENCIMENTO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

QFC - JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS

REFERÊNCIA VENCIMENTO

FC - 1 5.240,00
REAJUSTE DE 6,28%, VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017. 
PROJETO DE LEI Nº 13/2017.

ANEXO VIII
LEI Nº 2.454, DE 29 DE JULHO DE 2015

TABELA DE VALORES DA FUNÇÃO GRATIFICADA

FG VALOR

FG - 03 807,91

FG - 02 1.739,70

FG - 01 2.610,89
REAJUSTE DE 6,28%, VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017. 
PROJETO DE LEI Nº 13/2017.

JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 13/2017

                                     É o presente projeto de lei para conceder reajuste salarial aos servidores públicos municipais 
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da Câmara Municipal de Louveira.
                                     O presente projeto de Lei visa atualizar os vencimentos em 6,28%, por meio do projeto de lei nº 
13/2017,  conforme variação do IPCA/IBGE do exercício financeiro de 2016. 
   Certos de que a presente propositura receberá a merecida atenção de Vossas 
Excelências, antecipadamente agradecemos a aprovação do mesmo.
                                   Atenciosamente,

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º Secretário

______________________________________________________________

Nº 14/2017
ALTERA O ARTIGO 6º  E 7º, ACRESCENTA O §3º NO ARTIGO 6º E O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 
7º DA LEI MUNICIPAL Nº 2422 DE 23 DE ABRIL DE 2015, QUE INSTITUI O “PROGRAMA IPTU VERDE”, 
CONCEDENDO DESCONTOS NO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO (IPTU) ÀS HABITAÇÕES 
SUSTENTÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

MOÇÕES
MOÇÃO  Nº 9/ 2017

ASSUNTO: APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À COMISSÃO ORGANIZADORA PELOS FESTEJOS DO 
CARNAVAL DE LOUVEIRA - 2017

(APROVADA)

                            

CONSIDERANDO, que nos dias 25 e 26 de fevereiro, foi realizado em nosso município, o belíssimo e animadíssimo 
tradicional desfile carnavalesco 2016, na Avenida Jose Niero;
CONSIDERANDO, que a Avenida supracitada, se transformou num verdadeiro espetáculo de cores, fantasias, muita 
música e alegria com a participação dos Blocos Carnavalescos: “Vila Pasti” representada pelo Ilustre Janderson Balan 
“ BINGO” , “Tradição” representado pelo ilustre “ LUIZ FERNANDO MARTINS CRUZ “ FERPA” , “Chiuaua” 
representada pelo Fernando Camargo “ FERNA” e “União do Quebra” representada pelo João Inácio Da Silva “ 
JOCA” , contagiando a toda comunidade presente, proporcionando um show de alegria e beleza;
CONSIDERANDO, que através desta contagiante festa popular repleta de alegria, os festejos carnavalescos de 
Louveira, ofereceram a todos que participaram muita descontração, empolgação e alegria;
 CONSIDERANDO, que cada festa realizada tem seu encanto que é marcado pela forte ansiedade, expectativa e 
determinação dos integrantes que abrilhantaram os blocos;
CONSIDERANDO, que foram duas noites de muita diversão e alegria, com público aproximadamente de 8.000 (oito 
mil) pessoas por noite;
CONSIDERANDO, que para a realização desta tradicional festa popular foi necessária muita dedicação, muito 
empenho por parte da Comissão Organizadora, relevantes trabalhos prestados para os festejos do Carnaval de Louveira 
– 2017, aos Blocos Carnavalescos pelo tradicional “Desfile”, bem como a Secretaria Municipal de Cultura e Eventos, 
em fazer dos festejos carnavalescos uma grande festa em nossa cidade;
CONSIDERANDO, que para o acontecimento da referida festa popular, também foi preciso mobilizar o pessoal da 
conceituada Guarda Municipal de Louveira, bem como a Policia Militar do Estado de São Paulo, que auxiliaram na 
organização dos festejos, mantendo sempre a segurança e a ordem; 
Parabenizo a todos que colaboraram com o brilhantismo, a organização e a alegria da referida festa popular, que 
foram incansáveis nestes dias para que nenhum detalhe faltasse, bem como os foliões e o público que prestigiou esse 
maravilhoso evento que é tradição em nosso município.
APRESENTO à Mesa, ouvido o Soberano Plenário e dispensadas todas as formalidades regimentais, a presente 
Moção de Aplausos e Congratulações pelo Desfile de Carnaval – 2017, em Louveira, aos Blocos: Vila Pasti, Tradição, 
União do Quebra, Chiuaua, à Comissão Organizadora de Festejos Carnavalescos pelo grande empenho em fazer dos 
festejos carnavalescos de 2017 uma grande festa em nossa cidade, com atrações voltadas a todos os públicos, bem como 
à Secretaria Municipal de Cultura e Eventos de Louveira – SP. Requeiro que cópia da presente Moção seja entregue aos 
Blocos homenageados participantes, à Comissão Organizadora, à Secretaria Municipal de Cultura e Eventos, Guarda 
Municipal de Louveira e Policia Militar do Estado de São Paulo. 

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 22 de março de 2017.

RODRIGO CÉSAR REGORÃO VERONEZI
Vereador - RODRIGÃO

INDICAÇÕES

Nº 123/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA CONSTRUÍDA UMA CAPELA ECUMÊNICA NA 
SANTA CASA DE LOUVEIRA.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (MARQUINHOS DO LEITE)

Nº 124/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS COMPETENTES, QUE COLOQUE EM PRÁTICA 
A LEI MUNICIPAL Nº 1905 DE 24 DE OUTUBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO TEMA 
“DEPENDÊNCIA QUÍMICA E CONSEQUÊNCIAS NEURO- PSICO-SOCIOLÓGICAS DO USO DE DROGAS”, 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE LOUVEIRA.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (MARQUINHOS DO LEITE)

Nº 125/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA COMPETENTE, A FIM DE QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS OBJETIVANDO ENVIO A ESTA CASA, DE PROJETO DE LEI DISPONDO SOBRE A 
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE LOUVEIRA.

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (MARQUINHOS DO LEITE)

Nº 126/2017
SOLICITA  PROVIDÊNCIAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA COMPETENTE, A FIM DE QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS OBJETIVANDO ENVIO A ESTA CASA, DE PROJETO DE LEI DISPONDO SOBRE 
LICENÇA DE SERVIDOR PUBLICO PARA A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO 
E DOUTORADO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (MARQUINHOS DO LEITE)

Nº 127/2017
SOLICITA  PROVIDÊNCIAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA COMPETENTE, A FIM DE QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE LAZER E ESPORTE NO 
JARDIM BANDEIRANTE.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (MARQUINHOS DO LEITE)

Nº 128/2017
SOLICITO QUE SEJA EFETUADA A CONSTRUÇÃO DE MURO DE PROTEÇÃO JUNTO AO CÓRREGO QUE 
MARGEIA A AVENIDA JOSÉ LAÉRCIO BEVILACQUA ATÉ A TRAVESSA JOÃO VERARDO TRAZENDO 
MAIS SEGURANÇA PARA AQUELES QUE CAMINHAM PRÓXIMO AS MARGENS DO CÓRREGO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA (LUIZ ROSA)

Nº 129/2017
SOLICITO QUE SEJA EXPEDIDO OFICIO PARA CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS PARA QUE 
INSTALE REFLETORES NA RODOVIA ROMILDO PRADO, NAS PROXIMIDADES DO  KM 1,
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA (LUIZ ROSA)

Nº 130/2017
SOLICITO QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS OBJETIVANDO ENVIO A ESTA CASA, PROJETO LEI PARA 
INSTITUIR QUE TODO MATERIAL RECICLADO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJEIRA QUANDO DE SUA 
SEPARAÇÃO PARA O LIXO RECICLÁVEL, CONFORME MINUTA EM ANEXO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA (LUIZ ROSA)

Nº 131/2017
SOLICITO QUE SEJA PROVIDENCIADA CONSTRUÇÃO  DE QUADRA DE ESPORTES NO JARDIM 
AMAZONAS ATENDENDO SOLICITAÇÃO DOS MORADORES DESTE BAIRRO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA (LUIZ ROSA)

Nº 132/2017
SOLICITO QUE SEJA EXPEDIDO OFÍCIO PARA CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS, PARA QUE 
INSTALEM TACHÃO DE SINALIZAÇÃO NA RODOVIA ROMILDO PRADO, PRÓXIMO AO KM 1, ENTRADA 
PARA O PARQUE DOS ESTADOS, PARA IMPEDIR CRUZAMENTO NA VIA,
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA (LUIZ ROSA)

Nº 133/2017
SOLICITA COLOCAÇÃO DE LOMBADA, REDUTOR DE VELOCIDADE, NA RUA JOSE BONETTO, ALTURA 
DO NUMERO 86 , BAIRRO VASSOURAL.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI (RODRIGÃO)

Nº 134/2017
SOLICITA COLOCAÇÃO DE LOMBADA, REDUTOR DE VELOCIDADE, NA RUA JOSE BONETTO, NAS 
PROXIMIDADES DO NUMERO 86 , BAIRRO VASSOURAL
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI (RODRIGÃO)

Nº 135/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO QUE SEJAM EFETUADAS  INSTALAÇÕES DE VÁRIOS PONTOS 
DE ÔNIBUS EM LOCAIS ESTRATÉGICOS NA ESTRADA DO PAU A PIQUE, CONFORME ESPECIFICADO.
AUTORIA: VEREADOR  CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ (NILDO DO REDENÇÃO)

Nº 136/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE EFETUAR A INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS E ABRIGO 
NO FINAL DA RUA HUMBERTO PÉLA, BAIRRO DO LEITÃO, NO SENTIDO CENTRO PRÓXIMO AO 
CONDOMÍNIO PRINCIPADO DE LOUVEIRA.
AUTORIA: VEREADOR  CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ (NILDO DO REDENÇÃO)

Nº 137/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA REALIZADA A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE 
VELOCIDADE (LOMBADA) NA RUA JAYME MARIANO DE MENDONÇA, BAIRRO ALTO DA COLINA, 
NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR  EDSON FERREIRA (TICO DA COLINA) 

Nº 138/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA EFETUADA A TROCA DO ALAMBRADO DA EMEF 
JOSE PEREIRA DUTRA LOCALIZADA NO BAIRRO DA ESTIVA.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 139/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS SENTIDO DE EQUIPAR O VELÓRIO MUNICIPAL COM AR CONDICIONADO E 
CÂMARAS DE SEGURANÇA, BEM COMO PROVIDENCIAR REFORMA PREDIAL NO REFERIDO LOCAL.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 140/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NOS SENTIDO DE EFETUAR A TROCA DOS BRINQUEDOS DO PARQUINHO 
DO BAIRRO MONTEREY.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 141/2017
SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE RECREAÇÃO E ESPORTES, NOS BAIRROS VASSOURAL, 
ESTIVA E JARDIM NOVA AMÉRICA, EM LOUVEIRA.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 142/2017
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RETIRADA PELA AUTORA. 
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 143/2017
SOLICITA A REAIZAÇÃO DE LIMPEZA NA NASCENTE LOCALIZADA NO BAIRRO GUEMBÊ.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 144/2017
SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UM NOVO MURO NA PONTE DO ENGENHO SECO, BEM COMO A RETIRADA 
DO MURO CAÍDO DO RIO.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 145/2017
SOLICITA A CONSTRUÇÃO,  NOS BAIRROS, DE HORTAS COMUNITÁRIAS NOS TERRENOS OCIOSOS DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 146/2017
SOLICITA MEDIDAS NO SENTIDO DE REATIVAR O PROJETO DE HORTA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 147/2017
SOLICITA QUE SEJA EQUIPADA A COZINHA PILOTO COM CÂMARAS DE SEGURANÇA E AMPLIAÇÃO 
PREDIAL DA MESMA.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 148/2017
SOLICITA CAPACITAÇÃO DE  PROFESSORES, COORDENADORES E  DIRETORES DA REDE MUNICIPAL, 
BEM COMO A INCLUSÃO NO CONTEÚDO DE ESTUDOS DAS ESCOLAS O TEMA “BEM ESTAR DO 
ANIMAL”.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                         (PRISCILLA 
FINAMORE)

Nº 149/2017
SOLICITA QUE SEJAM  TOMADAS AS MEDIDAS CABÍVEIS E NECESSÁRIAS, POR MEIO DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES, NO SENTIDO DE QUE SE PROCEDA A REFORMA E MANUTENÇÃO DA PRAÇA DA 
BÍBLIA, E DO PARQUINHO INFANTIL ALI EXISTENTE, JUNTO À RUA ANTENOR CASEMIRO DO PRADO, 
NO JARDIM 21 DE MARÇO, NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR NILSON SOUZA CRUZ  (NILSON CRUZ)

Nº 150/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS, POR MEIO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO A ELABORAÇÃO E ENVIO 
A ESSA CASA DE LEIS DE PROJETO DE LEI CRIANDO O PROGRAMA DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO DE 
CESTA BÁSICA PARA SUBSIDIAR O IDOSO CARENTE, COM DIRETRIZES EMBASADAS NAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS EM PROL DO IDOSO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 10.741, DE 01 DE OUTUBRO 
DE 2003 (ESTATUTO DO IDOSO).
AUTORIA: VEREADOR NILSON SOUZA CRUZ  (NILSON CRUZ)

Nº 151/2017
SOLICITA REALIZAÇAO DE ESTUDOS JUNTO AOS CORREIOS (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS) PARA QUE LOUVEIRA POSSUA CEPS POR LOGRADOURO (RUAS, AVENIDAS, 
ALAMEDAS, TRAVESSAS, ETC.), COM OBJETIVO DE ORGANIZAR, AGILIZAR E FACILITAR A POSTAGEM, 
LOCALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS CORRESPONDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR CAETANO SERGIO APARECIDO

Nº 152/2017
SOLICITA REALIZAÇÃO DE OBRAS VISANDO O AUMENTO DE GALERIAS DE ÁGUA DE CHUVA, NA 
RUA ÂNGELO STECK, PRÓXIMO AO CLUBE BANDEIRANTES.
AUTORIA: VEREADOR CAETANO SERGIO APARECIDO

Nº 153/2017
SOLICITA  ATENÇÃO QUANTO AO FORNECIMENTO (ABASTECIMENTO) PÚBLICO DE ÁGUA NA REGIÃO 
DO BAIRRO ANA MARIA.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI (RODRIGÃO)

Nº 154/2017
SOLICITA  ATENÇÃO DE VOSSA EXCELÊNCIA QUANTO AO REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI (RODRIGÃO)

Nº 155/2017
SOLICITA  ATENÇÃO DO EXECUTIVO EM RELAÇÃO AO 5ª EDIÇÃO DO OPEN LOUVEIRA DE  JIU - JITSU 
QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 09 DE ABRIL DESTE ANO, NA ÁREA DE LAZER DO TRABALHADOR.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI (RODRIGÃO)

Nº 156/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE REALIZAR REFORMA EM UMA PEQUENA PARTE DA 
CALÇADA EM FRENTE A SANTA CASA, AV. ARTHUR DE SOUZA SYGEL, 500 - JARDIM VERA CRUZ, 
NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR LEANDRO LOURENÇON

Nº 157/2017
SOLICITA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA DO TERRENO (CAPINAR, RETIRAR ENTULHOS E TRECOS DA 
CALÇADA, FOTO ANEXO) NA AVENIDA JOSÉ MAMPRIM, EM FRENTE AO NÚMERO 21, BAIRRO ALTO 
DAS COLINAS, NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR LEANDRO LOURENÇON

Nº 158/2017
SOLICITA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM TODA EXTENSÃO DA RUA 

MARTINHO DE LUDRES,(SENTIDO PARA QUEM SOBE AO POSTO DE SAÚDE) NO RESIDENCIAL BURCK, 
LOUVEIRA.
AUTORIA: VEREADOR LEANDRO LOURENÇON

Nº 159/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA, BEM COMO ROÇAR O 
MATAGAL EM TODA A EXTENSÃO DO TERRENO LOCALIZADO NA AVENIDA JOSÉ MAMPRIM, ATRÁS 
DO RESTAURANTE FRANGO ASSADO, NO BAIRRO COLINAS DA BELA VISTA, NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR  EDSON FERREIRA (TICO DA COLINA) 

Nº 160/2017
SOLICITA COLOCAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS COM COBERTURA E ASSENTO, EM TODA EXTENSÃO 
DA RUA ATILIO BISCUOLA.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI (PRISCILLA FINAMORE)

Nº 161/2017
SOLICITA ESTUDOS DE VIABILIDADE DE INSTALAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS NA TRAVESSA JOÃO 
VERARDO, NAS PROXIMIDADES DO Nº 379.
AUTORIA: VEREADOR CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ (NILDO DO REDENÇÃO)

Nº 162/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA O CADASTRAMENTO DE ALUNOS QUE USAM VANS ESCOLARES NA 
ESTRADA DO ENGELHO SECO, NAS PROXIMIDADES DO Nº  1620.
AUTORIA: VEREADOR CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ (NILDO DO REDENÇÃO)

Nº 163/2017
SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA INCLUIR NO ROTEIRO DE COLETA DE LIXO AS IMEDIAÇÕES DA 
ESTRADA DO ENGELHO SECO, NAS PROXIMIDADES DO Nº 1620.
AUTORIA: VEREADOR CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ (NILDO DO REDENÇÃO)

Nº 164/2017
SUGERE AO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL,  VIABILIZAR ESTUDOS E PROJETOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO NOS BAIRROS ABADIA,  ARATABA,  MONTERREY  E  
CESTAROLLI
AUTORIA: VEREADOR AGOSTINHO TARDIVELLI

Nº 165/2017
SOLICITO QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS  PARA IMPLANTAÇÃO DE 15(QUINZE) 
PONTOS DE ÔNIBUS EM NOSSA CIDADE BUSCANDO ATINGIR TODOS MUNÍCIPES QUE UTILIZAM O 
TRANSPORTE PÚBLICO, UMA VEZ  VÁRIOS MUNÍCIPES TÊM QUE SE DESLOCAR A PÉ A UMA GRANDE 
DISTÂNCIA PARA PODER USUFRUIR DO TRANSPORTE PÚBLICO. AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS 
ROSA (LUIZ ROSA)

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2017 - 22/3/2017

RESOLUÇÃO Nº 4/2017

ALTERA OS INCISOS IV, DO ART. 4º E IV DO ART. 6º, BEM COMO O ART. 8º, DA RESOLUÇÃO 2/2015, 
QUE REGULAMENTA AS COMISSÕES INTERNAS DE TRABALHOS INSTITUCIONAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA.

 Art. 1º O Inciso IV, do Art. 4º da Resolução 2, de 20 de fevereiro de 
2015, passa a viger com a redação a seguir:

“Art. 4º ...

I – ...
II – ... 
III – ...

IV – Encaminhar, mensalmente, resumo das atividades praticadas e/ou previstas à Diretoria Geral e de Comunicação, 
em arquivo digital, para o devido conhecimento e publicidade.”

 Art. 2º O Inciso IV, do Art. 6º da Resolução 2, de 20 de fevereiro de 
2015, passa a viger com a redação a seguir:

“Art. 6º ...

I – ...
II – ... 
III – ...

IV – Apresentar relatório circunstanciado na primeira quinzena de dezembro.”

 Art. 3º O Art. 8º da Resolução 2, de 20 de fevereiro de 2015, passa a 
viger com a redação a seguir:

“Art. 8º Não se aplica à Escola do Legislativo “Comendador Walter Mazalli” o disposto nesta Resolução, em face da 
natureza dos mesmos, que possuem normatizações próprias.” 

 Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta 
das dotações previstas no orçamento vigente, suplementada se necessário.

 Art. 5º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 23 de março 2017.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente
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RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                               CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                               2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

ELIEL CECON
Diretor Geral
__________________________________________________________________

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5/2017

PROJETO DE LEI N.º 10 DE 3 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre a alteração da Lei municipal n.º 2.539 de 21 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a concessão 
de transporte e auxílio transporte a estudantes matriculados em estabelecimentos de ensino em outras cidades, 
e dá outras providências.

  Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o Transporte aos estudantes de curso 
superior, curso técnico/tecnológico e profissionalizantes, todos presenciais ou semipresenciais e inexistentes neste 
município, para os estudantes residentes no município que se deslocam para cidades adjacentes ao município de 
Louveira até o raio de 40 (quarenta) Km, com a finalidade de contribuir com sua permanência e melhoramento do 
desempenho acadêmico.

§1º Está autorizado à concessão do Transporte aos estudantes de curso superior, curso técnico/tecnológico e 
profissionalizantes, todos presenciais ou semipresenciais e os existentes neste município, desde que não tenham mais 
vagas disponíveis.

§2º Não se enquadram para os benefícios dessa lei, os cursos de ensino exclusivo à distância. 

§3º Os beneficiários do Transporte e do Auxílio Transporte são os estudantes residentes e/ou domiciliados no município 
de Louveira e obrigatoriamente devem comprovar a residência e domicílio dos pais ou responsáveis também na cidade 
de Louveira.

§4º O candidato ao benefício deverá preencher a Ficha de Inscrição que estará disponibilizada na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, devendo ser anexados à respectiva Ficha, os documentos em cópia autentica incerto nas alíneas 
“a” à “f” deste artigo:
a) Cédula de Identidade RG e CPF; 
b) Comprovante de residência devidamente compatível com os dados do Cartão Cidadão (energia elétrica, água ou 
IPTU); 
c) Em caso de residir em imóvel alugado, apresentar o contrato de locação autenticado;
d) Cartão Cidadão Municipal válido; 
e) Comprovante de matrícula no curso de ensino superior, curso técnico/tecnológico e profissionalizante, comprovada 
através de atestado do estabelecimento de ensino; 
f) Declaração firmada pelo estudante acerca da veracidade das informações prestadas, com sua ciência sobre as 
penalidades criminais em caso de falsidade.

Art. 2º Os estudantes cujas escolas, faculdades ou universidades se localizem além da distância fixada no caput do 
artigo 1º e que não é servida por transporte gratuito, receberão o auxílio correspondente ao limite de R$ 160,00 (cento 
e sessenta reais) por mês.
I- O valor correspondente ao benefício poderá ser pago diretamente ao aluno beneficiário ou, no caso 
de menor, ao seu representante legal, ou a procurador devidamente constituído para este fim pelo beneficiário ou 
representante legal, conforme o caso, com procuração que deverá obrigatoriamente ter a firma da assinatura do 
outorgante reconhecida em Cartório.
II- O valor será pago até o último dia do mês subsequente ao cursado, mediante depósito na conta corrente 
do beneficiário ou seu representante legal, ou procurador, desde que seja comprovada a frequência do estudante na 
Instituição de Ensino até o dia 10 (dez) de cada mês, sob pena de perda do benefício.
III- O valor declinado no caput deste artigo poderá ser revisto anualmente pelo Prefeito Municipal, através de 
Decreto, após análise das condições orçamentárias e financeiras do município.
IV- Aos alunos beneficiários que fazem cursos semipresenciais o auxílio será pago de forma proporcional aos 
dias de comparecimento obrigatório do aluno, devendo apresentar à Secretaria de Educação, a frequência física por 
meio de atestado da instituição de ensino.
V- Os alunos beneficiários do auxílio em pecúnia deverão solicitar o pedido através da abertura de 
procedimento administrativo, diretamente no setor de protocolo do Paço Municipal, informando-se os dados bancários 
para reembolso das despesas, nos termos da presente lei. 
Art. 3º - O benefício previsto nesta Lei será concedido ao estudante, desde que comprove possuir os requisitos mínimos 
e cumulativos exigidos a seguir: 
I – cartão Cidadão Municipal válido; 
II - matrícula no curso de ensino superior, técnico/tecnológico e profissionalizante, comprovada através de atestado do 
estabelecimento de ensino; 
III - no caso de renovação, atestado de frequência às aulas. 
Art. 4º O transporte de que trata o artigo 1º será prestado por empresa contratada pelo município.

Art. 5º Para continuação dos benefícios concedidos pela presente Lei, todo aluno deverá apresentar na Secretaria 
Municipal de Educação, no início do ano ou semestre letivo, os documentos exigidos nas alíneas do §4º do artigo 1º. 
Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Educação o recebimento e a verificação dos documentos previstos nas 
alíneas do §4º do artigo 1º, bem como a elaboração de itinerário a ser cumprido pela empresa contratada.
Parágrafo único: O itinerário de que alude o caput deste artigo deverá primar pela segurança de maneira que os 
embarques e desembarques dos estudantes sejam efetuados na região central da cidade e centro do Bairro Santo 
Antônio, podendo ser alterado conforme oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal. 
Art. 7º O auxilio concedido pela presente Lei poderá ser cancelado a qualquer tempo em que se verificarem alterações 
nas condições aqui estabelecidas aos beneficiários, bem como pelo descumprimento de quaisquer das regras ora 
estabelecidas. 
Art. 8º O Auxilio Transporte será automaticamente cancelado nos seguintes casos:
I – Cancelamento do Cartão Cidadão Municipal dos pais ou responsáveis; 
II – Mudança de domicílio e/ou residência do aluno e/ou seus pais ou responsáveis para outro município; 
III – Infrequência às aulas; 
IV – Cancelamento ou trancamento de matrícula; 
V – Repasse do benefício para outra pessoa; 
VI – Falsificação da carteira de estudante ou qualquer outro documento que venha identificar o respectivo estudante;
VII – Prestação de declaração falsa pelo aluno ou seu responsável, para obtenção do benefício.
§1º Ficam impedidos de receber o auxílio de que trata este artigo:
I - os estudantes que não estiverem domiciliados em Louveira e regularmente matriculados em instituição de ensino e 
que não tiverem os pais ou responsáveis residindo e domiciliando também no município de Louveira enquanto estiver 
gozando das benesses da presente lei. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 1.780, de 27 de outubro de 2005 e 
Lei Municipal n.º 2.539 de 21 de dezembro de 2016.

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 23 de março de 2017.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

ELIEL CECON
Diretor Geral

CONVITES
SESSÃO ORDINÁRIA

 A Câmara Municipal convida a população a participar da próxima sessão ordinária, que será realizada dia 
4.4.2017 (terça-feira), a partir 18h30.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

AUDIÊNCIA PÚBLICA EM 10 DE ABRIL DE 2017
(às 18h30min)

Pauta – Convite
 A Câmara Municipal de Louveira, em observância à previsão contida no inciso X, do artigo 52 
da Lei Orgânica do município, realizar-se-á Audiência Pública, para discussão do Projeto de Lei Nº 5/2017 - Institui 
a política municipal de mobilidade urbana sustentável através do Plano Municipal de Mobilidade Urbana Sustentável, 
estabelece normas e diretrizes e dá outras providências, nesta Edilidade, em 10 de abril de 2017, a partir das 18h30min, 
na rua Wagner Luiz Bevilacqua, nº35, no bairro Guembê. 

Publique-se e afixe no local de costume da Câmara Municipal de Louveira. 

Louveira, 22 de março de 2017.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

(o projeto de lei nº 5/2017 está disponível no site - www.louveira.sp.leg.br)

PORTARIA

Número: 86/2017
Data: 17/03/2017
Assunto: NOMEIA CAMILE CRISTINA DE LEMOS DA COSTA PARA OCUPAR E EXERCER O CARGO DE 
ALMOXARIFE, DE PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME SUA APROVAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2016, A PARTIR DE 17 DE MARÇO DE 2017.

OBS.: A íntegra de todos os atos oficiais está disponibilizada no site da Câmara: www.louveira.sp.leg.br – 
(Legislativo / Documentos Administrativos).
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